
a SECAETARIA M UNI CI PAL DEa,

RUA íí DE JULHO, N' í275 - CEP: 8523{l{XXl - FONE: 3644-í050 - SANTA MARIA DO OESTE/PR

EMAIL: educsmoest@gmail.com

Ofício no 149/20í9

Santa Maria do Oeste, 23 de outubro de 2019

Sirvo-me do presente, para que seja aberto Processo de Licitação de

transporte escolar para atender alunos na linha na Localidade da Pratinha até o

Colégio Estadual do Campo de São Manoel e Escola Municipal do Campo Anibal

Martins, totalizando 64.4 km diários.

Respeitosamente, reiteramos votos de estima e consideração.

§, EDUCAçAO

=bLevi de Lima Colaço
Secretário Municipal de Educação

RECEBIDO
ILMO SR.
FERNANDO LOPES
DEPARTAMENTO DE L|CITAÇÂO - TRANSPORTE ESCOLAR
PREFEITURA MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE - PR

)ala
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MUNIC]PIO DE §ANTA MAR]A DO OESTE . ESTAOO DO PARANA

C N P J: 95"684.544/0001-26

Rua .rosÉ oE FRAIIçA nERETRA, N' 1o - cEp: 95.230-ooo - toNE/FAx: (42) 3644-í 359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Educação referente a, "Contratação de empresa para prestação de serviços de

Transporte Escolar para a Linha da localidade da Pratinha, pelo período de 20 (Vinte) dias letivo do

ano de 2OL9". O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa pela

Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 3.799,60 (Três Mil Setecentos e Noventa e Nove Reaise Sessenta

Centavos).

Santa Maria do Oeste, 25 de Novembro de 2019

Atenciosamente,

JOSE OL OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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MUNICIP]O DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5/í410001-26

nua losÉ or rnarçA pEREIRA, N'!o - cEp 85.23o-0{x, - rottElrAx (42] 3644-'1359 Oests

PARECER JURÍOICO

ínativo"O parecer facultativo ue não vincula a Administra ão Pública ou os seu§

ra melhor fundamentar suas decisões ou Íodendo esses loTúnistrados,

pois, não esúáo vinculados a conclusão exarada pelo parecerista"

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LlclTAÇÃO de no 031/2079, e PROCEDTMENTO

LICITATORIO no 078/2019, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação,

através de seu Secretário Sr. Levi de Lima Colaço, em data de 23 de Outubro de

2019, solicitou a abertura de procedimento paru a "GONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A

LrNHA DA LOCALTDADE DE PRATTNHA, PELO PERíODO DE 20 (VINTE) D|AS

LETIVOS DO ANO DE 2019." Conforme documentação em anexo. Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 25 de Novembro

de 2019.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 3.799,60 (três mil e setecentos

e noventa e nove reais e sessenta centavos), conforme Íaz prova de documentos

acostados

D



MUNIC]PIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000í-26

Rul .tosÉ or rRlNçA eERETRÀ H' í0 - cEp 85.23o-o0o - ÍorEtrAx; (42) 3644-í 359 Oe§re

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e analise de preços, 01- PEDRO ALVES RIBEIRO, 03557101967, CNPJ

26.571.057/0001-34, localizado na Rua Principal, s/no, no Distrito de São Manoel, no

município de Santa Maria do Oeste-Pr.

A contratação se refere a 01 (um) veículo Kombi, com

motorista, para atender a seguinte rota: Com saída da localidade da Pratinha até a

escola Aníbal Martins e Colegio Estadual do Campo de São Manoel, para o

transporte de alunos do Ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio, período manhã e

tarde, quilometragem total diária da rota 64,4, valor máximo por dia R$ í89,98 (cento

e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos).

O art. 24, inciso !V, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe - "Art. 24 - Ê díspensável a

licitação: -lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, seruigos,

equipamenúos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os óens

necessáríos ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e seruiços gue possam ser concluídas no prazo de 180

(cento e oitenta) dras consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

er,mergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respecúivos contratos;"

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a realização da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

Í{.rL

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um o



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Frs.ÀP!Í
C N P J: 95.684.544/000í-26

aua uosÉ oe rRlHçA pEREIRA, H. Ío -cEÊ g5.z3o{Do - toNE,rAx ({2} 3ô4+r359 Oests

imóvel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, 10 ed., São Paulo,

Dialética, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Sa ari do , 25lNovembro/2019



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J:95.684.544/0001-26

nua;osÉ oE FRANçA eEREIRA, N.10 - ccp: 85.230-ooo - FoNEnAx (42) 3644-1359 Oeste

D|SPENSA pE UCTTACÃO N.e 031/2019

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO Oe DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE L\C|TAçÃO,

referente a "Contratação de empresa para prestação de serviços de Transporte Escolar para a Linha da

Localidade da Pratinha, pelo período de 20 (Vinte) dias letivo do ano de 2019".

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste -Pr,25 de Novembro de 2019.

JOSE OLIVE!RA
Prefeito Municipal

N'.QL



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTÂDO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

nua rosÉ DE FRANçA PERETRA. N.'rO - CEP:85.230-OOO - FONEJFÂX: (42) 3644-í359

PROCESSO DE DISPENSA DE LTCTTAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.E 078I2OL9

REFERENTE: DISPENSA N.e 031/2019

OBJETO: "Contratação de empresa para prestação de serviços de Transporte Escolar para a Linha da

Localidade da Pratinha, pelo período de 20 (Vinte) dias letivo do ano de 2019".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967, inscrita no CNPJ 6Q. 26.57t.057/0001-34,

localizada na Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

01 Contratação de 01 (um) veículo tipo Kombi, com motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da localidade da Pratinha até a Escola Anibal Martins e Colégio Estadual do
Campo de São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã e Tarde
Especificações:

Quilometragem total diária da rota:64.4
Valor Máximo por dia: RS 189,98

VALOR TOTAL: RS 3.799,60 (Três Mil Setecentos e Noventa e Nove Reaise Sessenta Centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações
posteriores

Santa Maria do Oeste - PR, 21de Novembro de 20

JOSE

FLS,N'!L

Prefeito Municipal
RA
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PREFEITURA ML,INICIPAI DE PITANGA ]_
Avlso t)E LICTTAÇÀo - ToMADA DE pREÇo I\" I l,z0l9 I
Obicto: contÍauçào dc cmprcsi pan crecuçào de cuncluào crcloria c l6rãüt-
Kart, canpo dc futebol do Rio XV, c quúas poliesponiva. q.,1., d" àF
ârca dc pemnência. contraro de rcpasse 819503 - operação 1015875-21 -
PÍogmma EspoÍtç. A ab€íM sení no dia I I de DEZÊMIrRO de 2019, às 08:30
horas, tipo mcmr preço globalpoÍ lotç. Leal Prefeilm Muiçipal dc Pitanga.
Edital disponivel pelo site: w.pitanga.prgov.br. 25 de novenbro de 2019.
Maicol C. C. R. Barbosa - Prefeito.
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29t11t2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR. ilE.w-! L

Detalhes processo licitatório

Descrição Resumida do Objeto* 
, 
Contratação de empresa para prestação de serviços de Transporte Escolar para a

'Linha da Localidade da Pratinha, pelo perÍodo de 20 (Vinte) dias letivo do ano de

I 2019.

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço - :3.799,60

R$"

Data Publicação Termo ratificação 26tltlZOlg

Data de Lônçamento clo Editâl

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? i 
*-*-*- ll

Há cota de participação para EPP/ME? 
- 

- 
-, - 

-t;

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçâo de EPP/ME? Y

Há priori<lade para aquisições cle microempresas regionais ou locais? Y

Percentual de participação: g,69

Data Cancelamento

CPF: 3318368903 (Logout)

,

Voltar

Nuh

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 31

Modalidade+ processoDispensa

Númeroedital/processot 79

provenientes dê orqanismos internacionais/multilaterai

Ano* 2019

MARIA DO OESTE

Instituição Financeira

Contrato de EmpréstiÍno

Enticlade Executora MUNICÍpiO DE SANTA

servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



Certificado da Condição de
M icroem preendedor ! nd ivicl uaE

Identificação

Nome Empresarial
PI-DRO ALVES RIBEIRO 03557101967
Nome do Empresário
PI-DRO ATYES R/BE'RO
Nome Fantasia
P A R -PANIFICI,DORA E LONCHONETE
Capital Social
5 000.00
Número ldentidade Orgão Emissor
84538974 SESP

UF Êr'nisaor
!1!1

Ccrrdição de Microempreendedor lndividuai

S ituação Cadastral Vigente
, . t,TIV,O

l.lúmeros de Registro

CNPJ
26.571.()57i0001-34

Endereço Comercial

CEP
Ít52.14-()00

Bairro
S,AO AIANOEL

Data de !nicio <ja Situei;;Ío Ciii"rsii.;il ''.' (;:,:

21,/1 1/?016 :

Logradotiro
RUA PRINCII'I.L
Municipio
SA,^JIÁ \.1.4i.-il: D.. ) í:);:: :l',ri:

!i ,'.',

iji

Atividades

Data de lnício de Atividades Forrna ite .;\tttaç;áo

21/1 1/2016 EsÍal;e/c':rrrre .',let lt.rit

Ocupação Principa!
Ccmerciante independente de produtos de paniÍicaçào

\zAtividade Principal (CNAE)
4'i.21-1/02 - Padaria e conteitar:a cont predontitlittci.i ii€ i,.',.'(:!t1tid

Ocupações Secundárias Atividad,Js Securirláii;.ri /CitiÀ:i
comerciante independente de 

41.23-T,q,a - Lliiri:,)iiir, ,-',,i.,i'jsr,i r"jí; i';i'r;,:rr';
oebiúas
Padeiro(a) independente 10.91-1i{'1 - i:abrtc;zçàri 1!s 1ivr.t1,!t1i1;s t.iô l),':,rtri,':â,:'.,

Trartsportador(a) escolar ,^ -:.t 1:)..i

índepenclente 49 ?':-liil't') - ll';ir;-;"-;;)trr; ':::1'-';':;i'

Termo de Ciência e Responsabilidade cciin ã'ieii:* ek: {d'.:q-ta'.;9',-,y,;;'rii.i:', : ' l

Provisorio - decla ração prestaíJa no rn ú ffic n tr;'"j a i.ria, i: ritl á :
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e illÉ.IL-iJ,-ts ,eci,';l;iÍ,;s i..(.:i! ::',i:'ali ..)i: .r: i ,' :,,,
tvlunicípio para entissão do Alvara c1{: i-iç,.:nc,: :. í:':tia!.rr,r;rr)íri;i,,- :ii,: ,.: .r': ,i'í;
antbientais.tributários, de segurança pul:iic.,t. '-,ic É í. r;.;..iiui,::,'Íír ri-r;o. ;'i;1t.;;7i:; i,.i. .!..: ::.!,.-":.
6rspaços pttblicas. O não-atendimento a e.:;.§í:s ;'vcj,i;l;i;',..; it;.,.!i*:.-;i.ii r .r i,',..:::::i":t.,t', 1;\.

FLincionamento Provisorio :

t':;iecertiítt:ttrltlccmprova asrnscrçôe.s, alvarà. ltci.:tças 9rlirl,rir(:,itjt),te,:.\.'.r.it.,,:.t..,t..: (,...i.j.!..; .\.i (r,

I-'r,nresastNegócios-REDES,M.ATÊn;ÇÃ,:):.ut .j(trerr:,.;r;,:],,ri:t,:,':t:t.:.;,...rrii't.,r:,,.,. i,,.r ...''...,. j, |,
'.)ititt)dt) :(-.rtve17(?11íeS dA C;itlt, iíf . .si, Cttrt,:... 1..; ; r. ,..

!!!p/www.receita.Íazenda.qov.br/Pess, )aJ.:.id.lgg{:!!.i,19j.:.{.!.j.,..i. . :.a .

g
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rc 1n1ü Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

,4'A,ilr

&w
r: ll ir.:R

26.57'l .057/0001.34
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21t11t20',t6

NON,4E EMPRESARIAL

PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967

riTUI,o Do ES]ABELECIMENTo (NoIúE oE FANIASIA)

P A R .PANIFICADORA E LONCHONETE
PORTE

ME

côDrco E DESCRTÇÂo DA ATtvTDADE ECoNôMtcA pRtNctpAL

47.21-1-O2 - Padaria e conÍeitaria com predominância de revenda

C OEDES DAS ATIVIDADES SÊCU

47.23.7 -O0

10.91.í -01
49.24-8.00

Comércio varejista de bebidas
Fabricação de produtos de panificação industrial

rte escolar

IGO Ê DESCR

213-5 . Em
OA NATUREZA

saflo ndividual

I OGRADOURO

R PRINCIPÂL

35.230.000
BÂIRRO/DISTRITO

SAO MANOEL

E\I]ERÉÇC EL'TRÔNICO
ped roecici@g mail.com

tuluNlciPto

SANTA MARIA DO OESTE

COt\,4PLEi,4ENTO

SALA

UF

PR

NUMERO

SN

('.É

9926-'t 357

ENTE FÊDERAÍIVO

sl CADASI RAI.

ATIVA
CADASTRAL

211',t1120't6

MOÍtvo DE Srl

st'iuAÇÀo ESPScTAL DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Apro\/ado pr;la lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

irnitrdo no dia 16/09/2019 às 10:09:14 (data e hora de BrasÍlia).

'irwvr. receita.fazenda.gov. bíPessoaJuridica/cNpJ/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
1/1

mi-l



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967
CNPJ: 26.57 1.057 10001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU)junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212,de24dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de211012014
Emitida às 10:53:35 do dia 3011012019 <hora e data de Brasília>.
Válida até2710412020.
Codigo de controle da certidão: 8727.91D4.8486.26D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,l



Certificado de Regularidade do FGTS

cÂl:lÊ

I'agc I ol'l

\7,7

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição
Razão Social
Nome Fantasia
Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestô data, a emp|esa àcrna
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não seruirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes drs
obrigaçôes com o FGTS.

Validade: 07117/2079 a 30/17/2019
Certificação Númêro: 201 91 1 0 1 1007237269337 3

InfoÍmação obtida em 07/ll/29r9, às 10:07:23.

A utilização deste CertiÍicado para os fins prevístos em Lei está condicionada à veÍificação dê autenticidade no site da caita:
www.caixa.gov.br

:26571057/0001-34

: PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967

: P A R PANIFICADORÂ E LANCHONEÍÊ

I R PRINCIPAL SN SALA / SÂO MANOEL / SÂNTÂ I'IARIA DO OESTE / PR / 85230-000

3 7t6
https://fge.c aixalj70ll0llFgeCfSImprime I .ASP?VARPessoa:S40 43436&V ARPess«r... 0l / I I /20I 9



Nome: PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967
(MATR]Z E F]LIA]S) CNPJ:

Certidão no : 187996469/2079
Expedição: 30/10/2019, às 10:55:37
Validadez 26/04/2020 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

26.57 1.057/0001-34

dias, contados da data

CERTIDÃO NEGATTVA DE PÉSTTOS TR.,ABATHISTAS

rNEOR!,ÍAÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba1ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

í'..'-lÍ-l
i:.,

Certi-f ica-se que PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

26.571.057/0001-34, NÃo CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa no I470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filials.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

i;: tr: i. i'i.-: s i:1 ;,-1; 11;. 1:: i' :;i-': :,': íti ; l: Í]
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ffi orrRAry pre sWEsrADo oo paRaruÁ
DEpARTAMENTo oe rnÂrustTo - DETRAN/pR

COORDENADoRIA DE REGtSTRo or veícuIos

TERMo DE AuroRlzncÀo o3zolo/2o19 DETRAN/pR

AtJToRrzAçÃo semesrRAL DesrrNaol À coNouçÃo coLETIVA DE ESCOLARES

O Departamento Estadual de Trânsito:;]DETRAN/PR, no

oo14

363.3.001 9494-5

termos do Artigo 136 da Lei 23

corrdução cotetiva de o

PASSAGEIROS, no município

o autorizado deixou de

Esta autorização tem

a

suas atribuições [egais, nos

N' 181 12009-DG, autoriza a

vA 
^ 

0084.974836-4, O09

se verificado que

da atividade.

BA, 15 DE OUTUBRO DE 2019

CESAR VINICIUS KOGUT

DIRETOR GER;AL

11

9.503 de 1997

O presente e de porte. e
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.§/í41000'l-26

RUA JosÉ oE FRAHçA eEREIRÀ N. io - cEpt 85.230-00,0 - FoNE rAx (42) 3644-13s9

CoNTRATO Ne 10s/2019

CoNTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERV!çOS qUE ENTRE St CETEBRAM O MUNrCíprO Or SANTA
MARIA DO OESTE E A EMPRESA PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967, inscrita no CNPJ ne.
26.s7t.Os710001-34.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.54410001,-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal JOSE REINOIDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade ns 4.153.797-3{SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91,
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria
do Oeste - PR e assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação e Cultura Sr Levi de Lima
Colaço seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967, inscrita no CNPJ ne.

26.571.057/0001-34, localizada na Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria
do Oeste - Pr, CEP 85.230-000, telefone (421 9 9926-L357, neste ato representada pelo(a)

Sr.(a) Pedro Alves Ribeiro, inscrito(a) no CPF n.e 035.571.079-67, residente e domiciliado na

Rua Principal, s/n, Localidade do São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná,

doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Dispensa de Licitação ne

031/2019, de acordo com a Solicitação de Serviços, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRTMEIRA - Do OBJETO

O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA A LINHA DA LOCALTDADE DA

PRATINHA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS LETIVO DO ANO DE 2019". Recursos: Vinculados
e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIÁ SEGUNDA. Do VAtoR CoNTRATUAL
O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

q"À-n§^,r §t,J",.^:>
z@

ITEM 01 vR DrA (R5) VALOR TOTAL (Rs)

Linha 01 Com saída da Localidade da Pratinha até a

Escola Anibal Martins em São Manoel e

Colégio Estadual do Campo de são Manoe!.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde

Rs 189,98 Rs 3.799,60

r s

,í,*&|-:,l



MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5/í410001-26

nua;osÉ oE rRÁNçA eERETRÀ N.'ro - cEp:85.230-ooo - rouErFAx; (42) 36,t4-i359

A soma total dos 20 (Vinte Dias) dias letivos em que o servíço será prestado, perfaz a

importância de RS 3.799,60 (Três Mil Setecentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta Centavos).
PARÁGRAFO ÚrulCO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusuLA TERcETRA - LocAL DA pREsrAçÃo oos sERVrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

ldeEd e Cultura

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada
LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne. 8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

§ge - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s) :

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2s desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

cúusuu eUARTA - DAs coNDtçÕEs DE pAGAMENTo

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no

Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do

LINHA DESCR!çÃO

01 Com saída da [ocalidade da Pratinha até a Escola Aniba! Martins em São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde

L!NHA TIPO MARCA PLACA CHASSI

01 KOMBI VW AM0-7404 9BWG807X15P007300

LINHA NOME CNH CATEGORIA

01 PEDRO ALVES RIBEIRO 03s30646700 AE

r§..*. \"t^^^r +

m
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MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5441000'l-26
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Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de
lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 19l7LlL998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de
Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro
mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para
pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2s - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúusurÁ eurNTA - Dos REcuRsos FtNANcErRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDtco DA DESPESA FoNTE DE REcURso cATEGoRIA ECONÔMICA

CLAUSUTA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNqA
A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2019, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação perti nente.

PARÁGRAFO ÚtUlCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúUsUtA sÉTIMA. DIREIToS E RESPONSABTLIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vínte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

Oesta

Ah/\ Q"/-"^- -> +



MUNICTPIO DE SANTA MARIA DO OE§TE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54410001-26

RUA JOSÉ DE FRÂHçA PERE|ÍiA N.10 - CEP:85.230-000 - FOilE/FAX: (42) 3644-í359 &§te

forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6e do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.6t.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

cúusurA otrAVA - DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs eARA o cAso DE INADIMeLEMENTo
CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal p.e 8.666/93 e alterações

?§^À". ,a\.u-r Rr/r -^^, +

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

í',*ál



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ
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posteriores, nas previstas no Edital do Dispensa n.e O3L|2O19, bem como, às seguintes
penalidades:

al 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a)Advertência;
b)Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUSULA NoNA - DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚfttCO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUSULA DÉCIMA- Do GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. OZEIAS BOIKO DA ROSA, inscrito no CPF/MF

sob o n.s 039.044.549-51, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUSULA DÉqMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFo Útutco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, alé 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsnrurçÃo DE vEícuLo(s) AcTDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.

§1J^, ,q)",^n §., +
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PARÁGRAFO ÚtrttCO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

CúUSUIA DÉCIMA TERcEIRA - DA CESSÃO DE D!REIToS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúusulA DÉcrMA qurNTA- Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CúUSUI.A DÉCIMA SExTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 26 de Novembro de 2019.

TESTEMUNHAS:

í',*ai 
'(:J

JOSE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

LEu DEmorlço
SECRETÁR|O MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

S"ll""k I,-(
OZEIAS BOIKO DA ROSA

GESTOR DO CONTRATO

,ffi,,É!;;:*§;1,#,,
CONTRATADA

3.139-33

Ad

CPF: 033.183.689-03
779-8RG:7
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544J000í-26
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FLS.N. lr-

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 105/2019

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratada: PEDRO ALVES RIBETRO 03557101967, inscrita no CNPJ ne.26.57L.0571OO0L-34,

localizada na Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR, PARA A LTNHA DA LOCAUDADE DA PRAT|NHA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

LETTVO DO ANO DE 2019".

Data de assinatura: 26 de Novembro de 201.9.

Vigência: 3L de Dezembro de 2019.

ITEM 01 vR DrA (R$) VALOR TOTAL (RS)

Linha 01 Com saída da Localidade da Pratinha até
a Escola Anibal Martins em São Manoel
e Colégio Estadual do Campo de são
Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde

Rs 189,98 R5 3.799,60
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